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PARECER Nº         DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.949, de 2021, do 
Deputado Celso Maldaner, que acresce dispositivo 
à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para estabelecer a não caracterização como 
perigosas das atividades ou operações que 
envolvam exposição às quantidades de 
inflamáveis contidas em tanques de combustíveis 
originais de fábrica e suplementares, na forma que 
especifica. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI), para decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei nº 1.949, de 2021, 
oriundo da Câmara dos Deputados, onde foi apresentado pelo Deputado 
Celso Maldaner. 

O Projeto é composto por três artigos. O art. 1º limita-se a 
transcrever a sua ementa. O art. 2º contém o comando legal fundamental da 
proposição, qual seja, acrescentar o inciso 5º ao art. 193 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 para estabelecer que: 

“Art. 193. (...) 

§ 5º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica 
às quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustíveis 
originais de fábrica e suplementares, para consumo próprio dos 
veículos de carga, de transporte coletivo de passageiros, de máquinas 
e de equipamentos, certificados pelo órgão competente, e nos 
equipamentos de refrigeração de carga.”(NR) 
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O art. 3º, por fim, contém cláusula de entrada imediata em vigor 
da norma, se vier a ser convertida em Lei. 

A análise do Projeto foi atribuída a esta Comissão, como 
dissemos, em caráter terminativo, sendo que, no âmbito do Senado, a matéria 
recebeu uma emenda de nº 1, de autoria da Senadora Augusta Brito. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
compete à CI manifestar-se sobre transportes de terra, mar e ar, obras 
públicas em geral, minas, recursos geológicos, serviços de 
telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras 
pertinentes. 

Não obstante, o fato de que a matéria se encontra em análise 
terminativa nesta Comissão impõe que a Comissão se manifeste, igualmente, 
sobre os aspectos constitucionais, legais, de técnica legislativa e sociais da 
matéria, alheios, em princípio, à sua competência. 

Não observamos, em princípio, vedação constitucional ao 
processamento da matéria e sua eventual aprovação.  

Não vislumbramos inconstitucionalidade na proposição, dado 
que à União, por meio do Congresso Nacional compete instituir diretrizes 
para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos (Constituição, art. 21, XX), bem como legislar de forma 
exclusiva sobre Direito do Trabalho, organização do sistema nacional de 
emprego, condições para o exercício das profissões e seguridade social (art. 
22, I, XVI e XXIII), inexistindo incidência em qualquer das reservas de 
iniciativa de outros dos Poderes da República, cabendo, portanto, a qualquer 
Parlamentar a iniciativa para sua proposição. 

Não verificamos, contrariedade a outro dispositivo 
constitucional, A matéria não é reservada a lei complementar nem contraria, 
em princípio, outra norma ora vigente. 

Em analise a emenda apresentada, verificamos que a intenção 
da nobre Senadora é importante, porém devemos rejeita-la, pois, o Projeto 
de Lei, tem finalidade diferente do disposto na emenda.  
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No mérito, somos pela aprovação do projeto conforme texto 
aprovado pela casa iniciadora e pela rejeição da emenda de nº 1 apresentada.  

 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.949, 
de 2021. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CI, 26/09/2023 às 09h - 37ª, Extraordinária
Comissão de Serviços de Infraestrutura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

JAYME CAMPOS 1. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 2. ALAN RICKPRESENTE
RODRIGO CUNHA 3. JADER BARBALHO PRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. FERNANDO FARIAS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. CID GOMESPRESENTE
WEVERTON 8. ALESSANDRO VIEIRA

IZALCI LUCAS 9. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. IRAJÁ

VANDERLAN CARDOSO 2. SÉRGIO PETECÃO

LUCAS BARRETO 3. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 4. OMAR AZIZPRESENTE
AUGUSTA BRITO 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE
TERESA LEITÃO 6. ROGÉRIO CARVALHO

BETO FARO 7. FABIANO CONTARATO PRESENTE
CHICO RODRIGUES 8. JORGE KAJURU PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MARCOS ROGÉRIO 1. JAIME BAGATTOLIPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GOMES 3. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

TEREZA CRISTINA 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 2. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
CLEITINHO 3. MECIAS DE JESUSPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA

JUSSARA LIMA

MARCOS DO VAL

PAULO PAIM
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1949/2021
Comissão de Serviços de Infraestrutura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JAYME CAMPOS 1. EFRAIM FILHOX
SORAYA THRONICKE 2. ALAN RICK
RODRIGO CUNHA 3. JADER BARBALHO X
EDUARDO BRAGA 4. FERNANDO FARIAS X
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. MARCELO CASTRO X
CONFÚCIO MOURA 6. ZEQUINHA MARINHO
CARLOS VIANA 7. CID GOMESX
WEVERTON 8. ALESSANDRO VIEIRA
IZALCI LUCAS 9. RANDOLFE RODRIGUES

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. IRAJÁ
VANDERLAN CARDOSO 2. SÉRGIO PETECÃO
LUCAS BARRETO 3. MARGARETH BUZETTIX X
OTTO ALENCAR 4. OMAR AZIZ
AUGUSTA BRITO 5. HUMBERTO COSTA
TERESA LEITÃO 6. ROGÉRIO CARVALHO
BETO FARO 7. FABIANO CONTARATO
CHICO RODRIGUES 8. JORGE KAJURU

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
MARCOS ROGÉRIO 1. JAIME BAGATTOLI X
WILDER MORAIS 2. JORGE SEIFX X
EDUARDO GOMES 3. ASTRONAUTA MARCOS PONTES

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TEREZA CRISTINA 1. LAÉRCIO OLIVEIRA
LUIS CARLOS HEINZE 2. ESPERIDIÃO AMIN
CLEITINHO 3. MECIAS DE JESUSX X

Quórum:

Votação:

Senador Confúcio Moura
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 13, EM 26/09/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
12 TOTAL SIM 12 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 13
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, É LIDO O RELATÓRIO DO
SENADOR CARLOS VIANA E APROVADO TERMINATIVAMENTE O PL
1949/2021.

(PL 1949/2021)

Senador CONFÚCIO MOURA

26 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura


